ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA
DO ESTADO DA PARAIBA

Gabinete da Deputada Estadual Camila Toscano

REQUERIMENTO N.° 20.513 /2022

(Da Dep. Camila Toscano)

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 117, inc. XIX, do Regimento Interno, e apés ouvido
o Plenério, que seja registrado nos anais desta Casa “Voto de Aplausos” ao Tribunal de
Justica da Paraiba, em razéo da realizacio do Mutirdo da Violéncia Doméstica, durante
todo o més de fevereiro do corrente ano, tratando-se de um esforco concentrado
envolvendo processos relacionados & Vara da Violéncia Doméstica da Comarca de Joo

Pessoa, localizada no Férum Criminal.

JUSTIFICATIVA

Neste més de fevereiro, o Tribunal de Justica da Paraiba esta realziando o
Mutirdo da Violéncia Doméstica, um esforco concentrado envolvendo processos
relacionados & Vara da Violéncia Doméstica da Comarca de Jodo Pessoa, localizada no

Férum Criminal.

O mutirdo esta acontecendo durante todo o més de fevereiro, com o objetivo de
dar celeridade no cumprimento das a¢des, bem como, em preparacéo para a Semana

da Justica pela Paz em Casa que sera de 07 a 11 de marco deste ano.

Segundo explicou a coordenadora da Mulher do Tribunal de Justica da Paraiba,
juiza Anna Carla Falcdo, trata-se de um mutirdo que visa impulsionar os feitos
relacionados a violéncia contra a mulher da comarca da capital. “Prioridade da gestdo
da presidéncia do Tribunal de Justica, na pessoa do Desembargador Saulo Benevides”,

informou a magistrada.

O juiz diretor do Férum Criminal, Geraldo Emilio Porto ressaltou que o Mutirdo
da Violéncia Doméstica é um esforco concentrado que vislumbra uma atuacdo mais
efetiva e célere do Poder Judiciario, com a realizacfio de audiéncias, rapida resolucio
processual e a priorizacdo na emissdo de sentencas, despachos e concessio ou nio de

medidas protetivas.
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“Sabemos que, em decorréncia da pandemia, os crimes envolvendo a violéncia
doméstica cresceram, e, com eles, a necessidade de garantir agilidade na aplicacio da
lei e a eficécia dos meios jurisdicionais, trazendo tranquilidade e sentimento de justica

para as vitimas”, salientou o magistrado Geraldo Emilio.

A titular da Vara de Violéncia Doméstica de Jodo Pessoa, Rita de Cassia Martins
Andrade lembrou que o Programa Justica pela Paz em Casa é de iniciativa do Conselho
Nacional de Justica- CNJ, em parceria com os tribunais de justica de todo o pais,
implantado em marco do ano 2015, com o prop6sito de ampliar as atividades do Micro
Sistema Legislativo de prevencéo, combate e erradicacfio 4 violéncia doméstica contra

as mulheres, disciplinado na 11.340/2016, batizado como Lei Maria da Penha.

“Todo esse empenho é no sentido de demonstrar o comprometimento do Poder
Judiciario do Estado no combate a violéncia doméstica contra a mulher, o
desenvolvimento de uma cultura de ndo violéncia, sobretudo, diante do aumento dos
episédios de agressoes fisicas e psicoldgicas, bem como, o ntimero de feminicidios

durante a pandemia do Covid-19”, pontuou a magistrada.

Acdes nobres e pujantes desta qualidade devem ser louvadas e aplaudidas por
esta Casa Legislativa para que sirva de exemplo & populacdo paraibana e, por isso,
apresentamos este Voto de Aplausos e contamos com o apoio dos colegas

parlamentares para sua aprovacio.

Sala de Sessdes, aos 16 de fevereiro de 2022.
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